
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Fundação Estadual do Meio Ambiente ​
Unidade Regional de Regularização Ambiental Central Metropolitana -
Coordenação de Controle Processual

 

Memorando.FEAM/URA CM - CCP.nº 43/2024
Belo Horizonte, 18 de julho de 2024.

Para: Mateus Romão 

          Chefe Regional - URA CM

 

  
  Assunto: Informações Complementares insuficientes - Processo nº 00284/1990/007/2012
  Referência: [Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº 1370.01.0019373/2020-
32].
  

Prezado Mateus,

Trata-se de sugestão de arquivamento realizada pela Coordenação da Área Técnica - CAT/URA CM em
razão da insuficiência das informações complementares apresentadas pelo empreendedor Mineração
Morro do Sino Ltda., no âmbito do processo de licenciamento ambiental PA 00284/1990/007/2012
(id87049972) e posterior sugestão de indeferimento do processo (id 88358180), exarada pela Coordenação
de Controle Processual, por concluir que as informações apresentadas pelo empreendedor foram
insatisfatórias para a emissão da licença ambiental, contudo, foram supostamente suficientes para uma
avaliação conclusiva negativa do mérito técnico do processo, conforme disposto na Instrução de Serviço
Sisema nº 06/2019 (id 88358180).

Em que pese as razões suscitadas pela equipe de Controle Processual (id 88358180), cumpre esclarecer
que não compete ao analista jurídico, no âmbito do controle processual e de legalidade, fazer juízo de
valor em relação ao mérito técnico de (in)viabilidade ambiental de determinado empreendimento em sede
de processo de licenciamento.

Isso porque o controle processual tem como objetivo a avaliação sistêmica de todo o processo de
licenciamento ambiental verificando a conformidade legal, sob os aspectos formais e materiais,
dos documentos apresentados, bem como das intervenções requeridas e propostas de
compensações constantes no processo, além de abordar todas as questões jurídicas e legais
inerentes a análise do caso concreto, nos termos do art. 20, inciso II, do Decreto Estadual nº
48.707, de 25 de outubro de 2023, não sendo atribuição do analista jurídico adentrar no mérito
técnico da (in)viabilidade ambiental do projeto em análise.
Ante o exposto, tendo em vista que o entendimento jurídico constante
no Memorando.FEAM/URA CM - CCP.nº 18/2024 (id 88358180) extrapolou a atribuição funcional do
analista jurídico porquanto adentrou em questões estritamente técnicas, cuja atribuição compete aos
técnicos integrantes da Coordenação Técnica do órgão ambiental, nos termos do art. 24, do Decreto
Estadual nº 48.707/2023 e, notadamente, atentando-se para o entendimento exarado pela equipe técnica
no Memorando.FEAM/URA CM - CAT.nº 82/2024 (id 87049972) que sugere o arquivamento do processo
nos termos do disposto no Art. 26 da DN 217/2017 em razão da insuficiência de informações e estudos
apresentados em sede de informações complementares, sugere-se o arquivamento do processo de
licenciamento PA PA 00284/1990/007/2012.
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Documento assinado eletronicamente por Giovana Randazzo Baroni, Coordenadora, em 19/07/2024,
às 12:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 92868389 e o
código CRC 940616AD.

Referência: Processo nº 1370.01.0019373/2020-32 SEI nº 92868389
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

Unidade Regional de Regularização Ambiental Central Metropolitana -
Coordenação de Controle Processual

 

Decisão FEAM/URA CM - CCP nº. 1/2024
Belo Horizonte, 19 de julho de 2024.

  

ATO DE ARQUIVAMENTO
 

O processo administrativo (PA) COPAM n ° 00284/1990/007/2012 referente ao Mineração Morro do
Sino Ltda. foi formalizado em 04/07/2012. Trata-se de ampliação das atividades minerárias do
empreendimento a serem realizadas no município de Sabará/MG. 

Considerando que em 29/09/2023 foi encaminhado pedido de informação complementar por meio do
Ofício SEMAD/SUPRAM CENTRAL-DRRA nº. 354/2023  (Documento Sei nº 74325480), recebido pelo
empreendedor no dia 25/10/2023, conforme descrito no documento Sei nº 75829141;

Considerando que em 16/02/2024 o empreendedor protocolou, por meio do documento Sei nº 82168665,
documentos em resposta à solicitação de informações complementares;

Considerando que houve o atendimento parcial dos esclarecimentos solicitados, conforme
manifestação exarada no Memorando.FEAM/URA CM - CAT.nº 82/2024 (id 87049972);

Considerando a manifestação constante no Memorando.FEAM/URA CM - CCP.nº 43/2024 (id
92868389);

Considerando que a Deliberação Normativa COPAM n° 217/2017 prevê em seu art. 26:

Art. 26 – Durante a análise do processo de licenciamento ambiental, caso seja
verificada a insuficiência de informações, documentos ou estudos apresentados, o
órgão ambiental estadual deverá exigir sua complementação, exceto nos casos que
ensejem o arquivamento ou o indeferimento de plano.
§1º – As exigências de complementação de que trata o caput serão comunicadas ao
empreendedor em sua completude uma única vez, ressalvadas aquelas decorrentes
de fatos supervenientes verificados pela equipe técnica e devidamente justificados
nos autos do licenciamento ambiental.
§2º – Caso o órgão ambiental solicite esclarecimentos adicionais, documentos ou
informações complementares, o empreendedor deverá atender à solicitação no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento da respectiva
notificação, admitida prorrogação justificada por igual período.
§3º – Até que o órgão ambiental se manifeste sobre o pedido de prorrogação de
prazo estabelecido no §2º, fica este automaticamente prorrogado por mais 60
(sessenta) dias, contados do término do prazo inicialmente concedido.
§4º – O prazo previsto no parágrafo anterior poderá ser sobrestado quando os
estudos solicitados exigirem prazos para elaboração maiores que os previstos no
§2º, desde que o empreendedor apresente o cronograma de execução, a ser
avaliado pelo órgão ambiental estadual.
§5º – O não atendimento pelo empreendedor das exigências previstas nos §§1º, 2º e
4 º ensejará o arquivamento do processo de licenciamento; sem prejuízo da
interposição de recurso ou da formalização de novo processo. (grifou-se)
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Determino o ARQUIVAMENTO do processo de licenciamento ambiental PA
COPAM 00284/1990/007/2012, e APEF n° 004225/2012 vinculada, do empreendimento Mineração
Morro do Sino Ltda., por insuficiência das informações complementares apresentadas, nos termos
do art. 26, da Deliberação Normativa Copam nº 217/2017 c/c art. 23 e seguintes do Decreto Estadual
nº 47.383/2018.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Mateus Romao Oliveira, Chefe Regional, em 19/07/2024, às
16:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 92922992 e o
código CRC EA0BD83A.

Referência: Processo nº 1370.01.0019373/2020-32 SEI nº 92922992
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	12 – terça-feira, 23 de Julho de 2024	D iário do Executivo	 Minas Gerais 
Do Presídio de Lavras, em Lavras para a APAC de Perdões por ordem 
judicial datada de 08/07/2024:

Andre Fernando Honorato-366414 Lavras
Alisson Kauan De B. Serra-956957 Lavras

Do Presídio de Manhumirim, em Manhumirim para a APAC de 
Manhumirim por ordem judicial datada de 08/07/2024:

Matheus Henrique De A. Mendes Ker-916005 Manhumirim

Do Presídio de Manhumirim, em Manhumirim para a APAC de 
Manhumirim por ordem judicial datada de 09/07/2024:

Valmir Coutinho Gomes-123681 Manhumirim

Do Presídio de Manhumirim, em Manhumirim para a APAC de 
Manhumirim por ordem judicial datada de 11/07/2024:

Giovane Marques Da Silva-1035305 Manhumirim

Do Presidio de Alfenas, em Alfenas para a APAC de Alfenas por ordem 
judicial datada de 20/06/2024:

John Lenon G. De Carvalho-534399 Alfenas

Do Presidio de Alfenas, em Alfenas para a APAC de Alfenas por ordem 
judicial datada de 11/07/2024:

Edson De Morais-189668 Alfenas
Jorge Fernando V. Alves-779982 Alfenas

Do Presídio de Pouso Alegre, em Pouso Alegre para a APAC de Pouso 
Alegre por ordem judicial datada de 14/06/2024:

Clayton Kennedy F. De Souza-497693 Pouso Alegre

Do Presídio de Pouso Alegre, em Pouso Alegre para a APAC de Pouso 
Alegre por ordem judicial datada de 19/03/2024:

Edicarlos Pereira Lima-215343 Pouso Alegre
Kaylan Ghelardi Ferreira-998837 Pouso Alegre

Do Presídio de Conselheiro Lafaiete, em Conselheiro Lafaiete para 
a APAC de Conselheiro Lafaiete I por ordem judicial datada de 
10/07/2024:

Pedro Paulo Pereira-243531 Conselheiro Lafaiete

Do presídio de Conselheiro Lafaiete, em Conselheiro Lafaiete para 
a APAC de Conselheiro Lafaiete I por ordem judicial datada de 
11/06/2024:

Judson Heleno Raposo-1057116 Conselheiro Lafaiete
Rodrigo Vieira Martins-250850 Conselheiro Lafaiete

Do Presídio de Conselheiro Lafaiete, em Conselheiro Lafaiete para 
a APAC de Conselheiro Lafaiete I por ordem judicial datada de 
15/07/2024:

John Lenon N. Jacob-681640 Conselheiro Lafaiete
Ruan Gabriel Dos S. Silva-1088519 Conselheiro Lafaiete

NÚCLEO DE MOVIMENTAÇÃO PRISIONAL 3:

TRANSFERÊNCIAS:

Do Presídio de Januária, em Januária para a APAC de Januária por 
ordem judicial datada de 07/05/2024:

Jailton Martins Lopes-1030897 Januária

Do Presídio de Januária, em Januária para a APAC de Januária por 
ordem judicial datada de 08/06/2024:

Gilberto Santiago De Almeida-484355 Januária

Do Presídio de Januária, em Januária para a APAC de Januária por 
ordem judicial datada de 18/03/2024:

Jose Nilton P. Oliveira-1039148 Januária

Da Penitenciária Dep. Expedito de Faria Tavares, em Patrocínio para a 
APAC de Patos De Minas por ordem judicial datada de 09/07/2024:

Jose Lagares Neto-126672 Patrocínio

Do Presídio de Sebastião Satiro, em Patos de Minas para a APAC de 
Patos de Minas por ordem judicial datada de 12/07/2024:

Arthur Gabriel A. Silva Melo-1043791 Patos de Minas

Do Presídio Promotor José Costa, em Sete Lagoas para a APAC de Sete 
Lagoas por ordem judicial datada de 12/07/2024:

Adriano Dionisio De Oliveira-153242 Sete Lagoas
Julio Geraldo L. Junior-513687 Sete Lagoas
Mateus Nunes Faria-1017769 Sete Lagoas
Richard Filipe E. Silva-528463 Sete Lagoas

Do Presídio de Itaúna, em Itaúna para a APAC de Itaúna por ordem 
judicial datada de 12/07/2024:

Luciano Martins Lopes-314321 Itaúna
Julio Cesar Da S. Bernardino Junior-968536 Itaúna
Ruan Gustavo I. Lourenco-858381 Itaúna

Do Presídio de Itacarambi, em Itacarambi para a APAC de Januária por 
ordem judicial datada de 17/06/2024:

Deivison Neves Reis-599907 Itacarambi

Do Presídio de Araxá, em Araxá para a APAC de Araxá por ordem 
judicial datada de 17/07/2024:

Lindomar Euripedes Da Silva-376774 Araxá

Da Penitenciária de Formiga, em Formiga para a APAC de Arcos por 
ordem judicial datada de 20/06/2024:

Adolfo Bruno Rezende-160056 Formiga

Da Penitenciária Prof. Aluízio Ignácio de Oliveira, em Uberaba 
para a APAC de Conceição de Alagoas por ordem judicial datada de 
21/06/2024:

Alaor Duarte Lovera-1005839 Uberaba
Edmilson Cabral Dos Santos-1028788 Uberaba
Ronaldo Inacio Ferreira-104792 Uberaba

Da Penitenciária Prof. Aluízio Ignácio de Oliveira, em Uberaba para 
a APAC de Conceição De Alagoas por ordem judicial datada de 
09/07/2024:

Jose Adenilton P. Da Silva-1084283 Uberaba

Do Presídio de Ituiutaba, em Ituiutaba para a APAC de Ituiutaba por 
ordem judicial datada de 02/07/2024:

Paulo Sergio c. da silva-637606 Ituiutaba

Do Presídio de Ituiutaba, em Ituiutaba para a APAC de Ituiutaba por 
ordem judicial datada de 05/07/2024:

Kelvin Cristian Silva-1082633 Ituiutaba

Do Presídio de Ituiutaba, em Ituiutaba para a APAC de Ituiutaba por 
ordem judicial datada de 12/07/2024:

Igonir Dias De Morais-645288 Ituiutaba
Rafael Da Silva Lemos-129174 Ituiutaba

IV - Autorizar a movimentação, em níveis interestaduais e internacionais, 
dos custodiados abaixo nominados, com seus respectivos números de 
INFOPEN:

MATRÍCULAS:

No Presídio de São João Del Rei, em São João Del Rei - MG, por ordem 
judicial datada de 02/07/2024:

Ricardo Dehon Almeida-244053 São João Del Rei - MG

NoPresídio Professor Jacy de Assis , em Uberlândia- MG, por ordem 
judicial datada de 29/02/2024:

Alex Souza Miranda-N/C Uberlândia - MG

NoCentro de Remanejamento do Sistema Prisional - Juiz de Fora , em 
Juiz de Fora- MG, por ordem judicial datada de 04/07/2024:

Vinícius de Sá Conde-92931 Juiz de Fora - MG

No Presídio de Pirapora, em Pirapora - MG, por ordem judicial, datada 
de 08/04/2024:

Wession Pereira Queiroz-127737 Pirapora - MG

No Presídio de Muriaé, em Muriaé - MG, por ordem judicial, datada 
de 16/07/2024:

João Balbino Júnior-363639 Muriaé - MG

No Presídio de Nanuque, em Nanuque - MG, por ordem judicial, datada 
de 01/07/2024:

Gladston Abadio Martins Santos-132070 Nanuque - MG

No Presídio de Alfenas, em Alfenas - MG, por ordem judicial, datada 
de 06/03/2024:

Pedro Paulo Novais de Oliveira-88817 Alfenas - MG

No Presídio de Muriaé, em Muriaé - MG, por ordem judicial, datada 
de 05/07/2024:

Odair Ernesto de Carvalho-731838 Muriaé - MG

No Presídio de Passos, em Passos - MG, por ordem judicial, datada 
de 24/06/2024:

José Alves da Silva-N/C Alpinópolis - MG

Na Penitenciária Agostinho de Oliveira Júnior, em Unaí - MG, por 
ordem judicial, datada de 08/05/2024:

Bruno Lopes Santana-652724 Unaí - MG

TRANSFERÊNCIAS:

Do Presídio de São Joaquim de Bicas II, em São Joaquim de Bicas - 
MG, para o Presídio de Segurança Máxima I, em Maceió - AL, por 
ordem judicial datada de 11/07/2024:

Raí Alves dos Santos-990054 Delmiro Gouveia - AL

Do Presídio de Três Marias, em Três Marias - MG, para o Centro de 
Detenção Provisória I - CDP I, em Brasília - DF, por ordem judicial 
datada de 12/07/2024:

Fábio Alves Marino dos Santos-1050054 Brasília - DF

Do Presídio de Nanuque, em Nanuque - MG, para o Centro de Detenção 
Provisória de São Mateus , em São Mateus- ES, por ordem judicial 
datada de 10/07/2024:

Ueverton Ferreira Dimas dos Santos-1101358 Montanha - ES

Do Centro de Remanejamento do Sistema Prisional - Juiz de Fora, em 
Juiz de Fora - MG, para o Presídio José Frederico Marques, em Benfica 
- Rio de Janeiro - RJ, por ordem judicial datada de 02/07/2024:

Claudiano Almeida Santos-1100538 Três Rios - RJ

Da Penitenciária Professor Aluízio Ignácio de Oliveira, em Uberaba 
- MG, para a Central de Triagem de Aparecida de Goiânia - GO, por 
ordem judicial datada de 07/06/2024:

Ranieri Destro Balbino-260760 Goiânia - GO

Do Presídio de Salinas, em Salinas- MG, para o Conjunto Penal de 
Vitória da Conquista - BA, por ordem judicial datada de 30/04/2024:

Ronaldo dos Santos Conceição-1091682 Cândido Sales - BA

Do Presídio Professor Jacy de Assis, em Uberlândia- MG, para a 
Unidade Prisional Regional de Rio Verde - GO, por ordem judicial 
datada de 29/02/2024:

Marlon Dênis da Silva Andrade-1065013 Rio Verde - GO

Do Presídio de Timóteo, em Timóteo- MG, para o Centro Prisional 
Feminino de Cariacica - ES, por ordem judicial datada de 14/11/2023:

Jamília da Silva Oliveira-1030314 Cariacica - ES

Da Penitenciária de Três Corações, em Três Corações- MG, para 
a Penitenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina - SP, por ordem 
judicial datada de 10/03/2023:

Wellington Fernando André de Souza-771799 Marília - SP

V - Autorizar o internamento dos custodiados abaixo nominados, nos 
estabelecimentos médico-penais, conforme parecer da Superintendência 
de Atenção Integral ao Paciente Judiciário:

Matrículas:

No Centro de Apoio Médico e Pericial, em Ribeirão das Neves:

Para exame de sanidade mental, em caráter ambulatorial:

Carlos Eduardo dos Santos - NC Ouro Preto
Fabiano Souza Cruz - 737125 Almenara
Renan de Oliveira - NC Perdões
Samuel Henrique Bernardes- 563752 Passos
Wellington Benedito Assis - NC Cachoeira de Minas

Para exame criminológico, em caráter ambulatorial:

Alexsandro Ferreira dos Santos - 488330 Monte Carmelo
Douglas Vieira de Freitas - 835945 Monte Carmelo
Ivan Pereira da Silva - 41391 Betim
Jhonatan Charles de Andrade Horacio-733787 Ipatinga
João Paulo Cunha - 928039 Ipatinga
Jose Nilton Lucas - 32985 Ipatinga
Lucas da Silva Lopes - 550266 Juiz de Fora
Lucas Wandeir Sousa Soares - 643019 Ipatinga
Marcelo Mendes de Freitas - 953508 Betim
Michael Luzia - 208320 Ipatinga
Pedro Carlos Castro dos Santos - 673620 Ipatinga
Raylander Bruno Dias - 518953 Ipatinga
Reginaldo Cardoso de Oliveira - 77730 Ipatinga
Rodrigo Correia Bicalho - 198290 Ipatinga
Valdomiro Ferreira da Silva - 44530 Betim

No Hospital Psiquiátrico e Judiciário Jorge Vaz, em Barbacena:

Para exame de sanidade mental, em caráter ambulatorial:

Clodualdo de Jesus Bispo - 1015243 Viçosa
Darcy Saramella - 984329 Mar de Espanha
Jefferson Silveira da Silva - 952744 Santos Dumont
Julimar Ribeiro - 1015243 Juiz de Fora
Luiz Felippe de Almeida Pinto - 1015243 Rio Preto

Transferências:

Da Penitenciária José Edson Cavalieri, em Juiz de Fora, para o Hospital 
Psiquiátrico e Judiciário Jorge Vaz, em Barbacena, para exame de 
sanidade mental:

Renata Alexandre Sant’ana - 1080113 Juiz de Fora

Da Penitenciária Professor Ariosvaldo Campos Pires, para o Hospital 
Psiquiátrico e Judiciário Jorge Vaz, em Barbacena, para exame de 
sanidade mental:

João Paulo da Silva Trindade - 1022999 Juiz de Fora

Do Presídio de Floramar, em Divinópolis, para o Hospital Psiquiátrico e 
Judiciário Jorge Vaz, em Barbacena, para exame de sanidade mental:

Rogerio Guedes - 131317 Divinópolis

Do Presídio de João Monlevade, para o Hospital Psiquiátrico e 
Judiciário Jorge Vaz, em Barbacena, para cumprimento de Medida de 
Segurança:

Marcos Vinicius dos Santos Silva - 830606 João Monlevade

Do Presídio de Congonhas, para o Centro de Apoio Médico e Pericial, 
em Ribeirão das Neves, para Tratamento Psiquiátrico Temporário:

Jailson do Carmo de Souza - 895455 Congonhas

Do Presídio de Santos Dumont, para o Hospital Psiquiátrico e Judiciário 
Jorge Vaz, em Barbacena, para exame de sanidade mental:

Roberto Chevitarese Barros - 28029 Santos Dumont

Da Penitenciária Agostinho de Oliveira Junior, em Unaí, para o Centro 
de Apoio Médico e Pericial, em Ribeirão das Neves, para Tratamento 
Psiquiátrico Temporário:

Lariston de Oliveira Reis - 846582 Unaí

Retificar a autorização de transferência, para o Centro de Apoio Médico 
e Pericial, em Ribeirão das Neves, publicada no Diário Oficial do dia 
02/07/2024:

Weverton Rodrigo R. dos Santos - 1041020 Juiz de Fora

Onde se lê:
Exame de Sanidade Mental

Leia-se:
Exame de Sanidade Mental e Tratamento Psiquiátrico Temporário

Tornar sem efeito a autorização de exame criminológico, em caráter 
ambulatorial, no Centro de Apoio Médico e Pericial, em Ribeirão das 
Neves, publicada no Diário Oficial do dia 09/07/2024:
Diego Henrique Moreira Gonçalves- 397362 Formiga

A Unidade Prisional poderá imediatamente efetivar a transferência, 
após tomar conhecimento da autorização, via Despacho SEI, contudo, 
o prazo de validade do Despacho, NÃO poderá exceder o prazo de 20 
dias a contar da publicação no jornal de Minas Gerais. Não ocorrendo a 
apresentação dos custodiados nos estabelecimentos prisionais no prazo 
de 20 (vinte) dias, a contar da data da publicação deste ato, ficam as 
movimentações canceladas, conforme estabelecido no Memorando-
Circular nº 2/2021/SEJUSP/SGVC.

Em caso de descumprimento dos prazos estipulados será passível de 
ser reconhecida possível desobediência de ordem legal e o servidor 
responsabilizado por crime de improbidade administrativa, nos 
termos do Art. 11, Inc. I e II, Lei 8429/92, salvo, mediante prévia e 
fundamentada justificativa.

Belo Horizonte, 23 de Julho de 2024
Fábio César Simões Moreira

Superintendente de Gestão de Vaga
22 1969418 - 1

ATO 667/2024- AFASTAMENTO PARA PROMOÇÃO DE 
CAMPANHA ELEITORAL
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso de suas atribuições, conferidas pelo §1º inciso VI do 
Art. 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, Decreto nº 48659, 
de 28/07/2023, autoriza, nos termos da Lei Complementar Federal 
nº 64, de 18 de maio de 1990 e Resolução Conjunta SEPLAG/CGE/
SEGOV nº 10.899, de 13 de março de 2024, o servidor Fredmir da 
Mota Alves, Masp 1388361-6, ASP, a afastar-se de suas atribuições 
para promoção de campanha eleitoral, no período de 06/07/2024 a 
06/10/2024, sem prejuízo do vencimento.

Belo Horizonte, 22 de julho de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
22 1969458 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
532/2023, Cláucio Coelho de Souza Júnior, conforme PORTARIA/
NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD Nº 532/2023, com extrato publicado no 
Minas Gerais de 29 de dezembro de 2023, tendo em vista o disposto no 
artigo 225 da Lei Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, INTIMA, durante 
08 (oito) publicações consecutivas, o processado abaixo relacionado 
pelo presente mandado, para querendo comparecer à audiência de 
INTERROGATÓRIO que será realizada no dia 09/08/2024(sexta-
feira) às 08h30min por modalidade de vídeoconferência através da 
sala de reuniões do google meet no link (https://meet.google.com/
ubs-vfcc-nde), ficando a comissão à disposição através do endereço 
de e-mail comissao8risp@gmail.com para dirimir eventuais dúvidas 
e/ou fornecer orientações. Caso o processado não compareça à 
referida audiência de INTERROGATÓRIO, será nomeado defensor 
dativo por esta Casa Correcional para acompanhar todos os atos do 
Procedimento Administrativo, conforme a Portaria supramencionada, 
em observância ao art. 5º, inciso LV da Constituição Federal de 1988. 
HUDSON FELIPE DE JESUS DA SILVA - MASP.: 1.453.026-5. – 
PROCESSADO NO PAD 532/2023.

Governador Valadares, 16 de julho de 2024
Cláucio Coelho de Souza Júnior

MASP 1.379.250-2
Presidente da Comissão
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EXTRATO DA PORTARIA DEPEN 
N° 43/2024, DE 22 DE JULHO DE 2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO 
Nº1450.01.0127102/2024-65

Descumprimento de cláusulas do contrato nº 9401819/2023 (Presídio 
de Pouso Alegre). Empresa STRELLA SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
nº 30.431.915/0001-12, com sede na Estrada Velha da Penha, nº 88, 
Conj. 05, Tatuapé, São Paulo/SP. Práticas previstas no inciso VI do 
art. 3° e nos incisos I, II, IV e VI do art. 4° da Resolução SEAP n° 
49/2017, puníveis com sanções desde advertência escrita até declaração 
de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
(de acordo com as sanções previstas no artigo 38 do Decreto Estadual 
n° 45.902/2012, nos artigos 87 e 88 da Lei Federal n° 8.666/1993 e 
no artigo 7° da Lei Federal n°. 10.520/2002). Convoco a Comissão 
Processante Permanente da SEJUSP, para instrução e conclusão de todo 
o procedimento, conforme Resolução SEAP n° 01, de 13 de fevereiro 
de 2017.

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
Belo Horizonte, 22 de julho de 2024.
Carlos Vinícius de Souza Figueiredo

Assessor Orçamentário e Financeiro - DEPEN/MG
Ordenador de Despesas
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Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

RETIFICAÇÃO
O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou:
Onde se lê:
“*Licença Ambiental Simplificada (LAS RAS): (...) 2) Ronald de 
Carvalho Guerra 49xxxxxxxx0, aquicultura e/ou unidade de pesca 
esportiva tipo pesque-pague, exceto tanque-rede, Ouro Preto/MG, 
processo nº 128/2024, classe 2.”
Leia-se:
“*Licença Ambiental Simplificada (LAS RAS): (...) 2) Ronald de 
Carvalho Guerra 49xxxxxxxx0, aquicultura e/ou unidade de pesca 
esportiva tipo pesque-pague, exceto tanque-rede, Ouro Preto/MG, 
processo nº 1283/2024, classe 2.”
O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana torna público o arquivamento do processo de 
Licenciamento Ambiental abaixo identificado:
*Licença Prévia concomitante com Licença de Instalação: 1) 
Mineração Morro do Sino Ltda., extração de rocha para produção de 
britas com ou sem tratamento; pilhas de rejeito/estéril, (gnaisse) ANM/
Nº 830.475/1989, Sabará/MG, PA/Nº 00284/1990/007/2012, classe 5. 
Motivo: insuficiência das informações complementares apresentadas, 
nos termos do art. 26, da Deliberação Normativa Copam nº 217/2017 
c/c art. 23 e seguintes do Decreto Estadual nº 47.383/2018. Informa 
ainda que foi arquivada Autorização para Intervenção Ambiental - 
Processo n° 004225/2012.

(a) Mateus Romão Oliveira 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou:
*Licença Ambiental Simplificada (LAS RAS): Novo Residencial 
Green Valley/Patrimar Engenharia S.A., atividades e empreendimentos 
residenciais multifamiliar, comerciais ou industriais previstos no 
art. 4º-B, da Lei Estadual 15.979 de 2006, desde que sujeitos ao 
licenciamento ambiental estadual nos termos da Deliberação Normativa 
Copam nº 222, de 23 de maio de 2018; Estação de tratamento de esgoto 
sanitário, Nova Lima/MG, processo nº 1290/2024, classe 4.

(a) Mateus Romão Oliveira 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana
22 1969326 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202407230125510112.
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